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EMENDA

Emenda	nº	03	ao	PLCE	011/23

	

I	–	Fica	alterada	a	redação	do	caput	do	art.	7º	do	PLCE	011/2023	conforme	segue:

	

“Art.	7º	Caberá	à	Comissão	de	Avaliação	e	Seleção	(CAS)	do	Fundo	Municipal	de	Apoio	à	Produção	Artística
e	 Cultural	 (FUMPROARTE),	 instituído	 pela	 Lei	 Municipal	 nº	 7.328/1993,	 a	 incumbência	 de	 aprovar	 os
projetos	depois	da	devida	análise	técnica.”	(NR)

	

	

Justificativa

	

Esta	Emenda	foi	elaborada	por	Grupo	de	Trabalho	da	Frente	Parlamentar	em	Defesa	da	Cultura	instituída	por	esta
Casa	que	reúne	entidades	representativas	do	setor.	Esta	entende	não	ser	necessária	a	criação	de	uma	nova	comissão
para	gerir	o	Sistema,	visto	que	o	FUMPROARTE	já	possui	a	CAS,	formada	por	6	(seis)	representantes	da	sociedade
civil	e	3	(três)	designados	pelo	Executivo	Municipal.	Ela	tem	relevantes	serviços	prestados	há	décadas	e,	por	se	reunir
apenas	quando	há	Editais	do	Fumproarte,	pode	assumir	esta	função	com	economia	de	recursos	para	o	sistema.

	

Vereador	Aldacir	Oliboni	(PT)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	15/08/2023,	às	10:29,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador(a),	em	16/08/2023,	às	13:22,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Karen	Santos,	Vereador(a),	em	16/08/2023,	às	15:26,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0604914	e	o	código	CRC	90F9854F.
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